Parecer nº     , de 2025.

Da Comissão de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, sobre a Moção nº 148, de 2025.


De autoria do Deputado Tomé Abduch, a moção em epígrafe "repudia a paralisação estudantil convocada para o dia 8 de maio de 2025 por entidades representativas do corpo discente da Universidade de São Paulo, voltada à mobilização em prol de cotas trans na USP, e apela à Reitoria da Universidade de São Paulo para que tome as providências necessárias para garantir o livre exercício das atividades acadêmicas e a integridade dos direitos fundamentais de todos os membros da comunidade universitária que optarem pela não adesão ao movimento”.

A proposição cumpriu seu trâmite regimental de pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Distribuída a esta Comissão de Educação e Cultura para análise, manifesta-se contrariamente à aprovação da propositura, conclusivamente, nos termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, da XIV Consolidação do Regimento Interno.
Primeiramente, é preciso destacar que para além do tema da educação, a manifestação dos estudantes, citada pelo proponente, encontra respaldo na defesa dos direitos da pessoa humana, e na necessidade de políticas públicas de inclusão para grupos minoritários e que seguem sendo marginalizados e ignorados.

Dito isto, temos que a manifestação estudantil, legítima e coerente, pleiteava que a Reitoria da USP adotasse medidas administrativas, inclusive com relação à implementação de cotas para pessoas transexuais, travestis e não binárias.

O direito de manifestação, ainda mais em ambiente universitário, é um direito que não pode ser constrangido ou repudiado – e por isso é que esta moção de repúdio não encontra guarida para ser aprovada em um Estado Democrático de Direito.

Conclusão.

Deste modo, manifesta-se de modo contrário à Moção nº 148, de 2025, na modalidade conclusiva.

É o voto.

Sala das Comissões,
Deputado Carlos Giannazi
Relator.

